
 
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 

 

Projeto de Lei No. 85/2026 

Ementa: Autoriza o Poder Executivo a outorgar a Concessão de Uso do Imóvel Público 

que especifica, com encargos de investimento na melhoria do imóvel, de instalação de 

Hospital e de destinação de parcela dos atendimentos aos pacientes SUS do Município 

e dá outras providencias 

Autoria: Poder Executivo 

 

I. RELATÓRIO   

 

O Projeto de Lei do Poder Executivo está autorizando a outorga de Concessão de Uso, com 

encargo, do bem móvel municipal referente ao antigo Hospital e Maternidade Santa Ana, 

gratuitamente e por tempo determinado, mediante licitação, a fim da realização de adaptação 

e reformas no imóvel e posterior operação de serviços hospitalares para atender no Sistema 

SUS. 

O Município pode ceder imóvel publico para uso, conforme dispõem as Leis Federais 

101/2000 e 4.320/1.964, subsidiariamente, em especial no caso em questão, quando o imóvel 

será reformado sem ônus ao Município, que terá o imóvel, de volta, após o tempo de uso, 

reformado e em condições de ser usado, reitere-se, sem qualquer ônus. 

Há solicitação de tramitação de urgência. 

O Projeto de Lei em analise, portanto, atende o disposto na Lei Orgânica, artigos 47, 54 e 201 

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Santana de Parnaíba, bem como ao artigo 30, 

I, da Constituição Federal.  

 Este é o relatório. 

 

II. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

Após as considerações acima mencionadas entende a Comissão de Orçamento, Finanças e 

Contabilidade, não haver obstáculos para o seguimento do Projeto de Lei para a apreciação 

dos Senhores Vereadores.    

III. VOTO 

Diante do todo exposto, a Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, não vê 

empecilhos para que o Projeto de Lei vá a plenário para ser votado, emitindo Parecer 

Favorável para sua continuidade e tramitação.  



 
 

Santana de Parnaíba, 20 de março de 2026. 

 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE. 

 

JEANETTE COSTA DE FREITAS  

Presidente 

 

 

 

REINALDO ALCEBIADES GAMA 

Vice-Presidente 

 

 

VAGNER AUGUSTO COSTA 

Membro  
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